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SUMÁRIO 

Presidência da República: 

Despacho Presidencial n.° 163/99: 
Exonera Amadeu Paulo da Conceição do cargo de 

Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República de Moçambique junto da República da 
Itália. 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 

Despacho Presidencial n.° 163/99 
de 29 de Dezembro 

No uso das competências que me são conferidas pela 
alínea c) do artigo 123 da Constituição da República, 
exonero Amadeu Paulo da Conceição do cargo de Embai-
xador Extraordinário e Plenipotenciário da República de 
Moçambique junto da República da Itália. 

O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de 
Junho de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JOAQUIM ALBERTO CHISSANO. 


